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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DDlll Cp I ; ;~.:"._u:.:.::..i 
Autoriza o Poder Executivo a receber numerário 
mediante doação para o fim que especifica, adquirir 
imóveis, abrir crédito adicional especial á Lei 
Orçamentária Anual - LOA 2016, e acrescentar 
Ações, Projetos, Atividades, Metas e Objetivos na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o 
exercicio de 2016 e no Plano Plurianual - PPA 
2014/2017. 

• 
Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a receber, por meio desta 

Lei Complementar, o numerário de R$ 5.780.000,00 (cinco milhões, setecentos e 
oitenta mil reais), em moeda corrente nacional, ajustado o seu recebimento de acordo 
com a variação mensal da Taxa Referencial - TR e de juros de mora à base de 6% (seis 
por cento) ao ano. 

§ 10 O numerário de que trata o caput deste artigo será transferido 
para os cofres públicos, mediante doação condicional celebrada nos termos do Acordo 
firmado em 16 de dezembro de 2015, entre o Ministério Público do Estado de São 
Paulo, o Municipio de Bertioga e as pessoas jurídicas de direito privado abaixo 
qualificadas: 

a) Praias Paulistas S.A., inscrita no CNPJ sob o n. 60.679.552/0001­
08, sediada na cidade de São Paulo/SP, à Rua Groenlândia n. 1.058; 

b) Companhia Fazenda Acaraú, inscrita no CNPJ sob o n. 
51.769.107/0001-30, sediada na cidade de São Paulo/SP, à Avenida das Nações Unidas, 
n. 11.633 - 200 andar; e, 

• 
c) Sobloco Construtora S.A., inscrita no CNPJ sob o n. 

60.869.005/0001-87, sediada na cidade de São Paulo/SP, à Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, n. 2.601, 7° e 8° andares. 

§ 2" A primeira parcela da doação prevista no caput deste artigo, 
representantiva do sinal, será de R$ 1.156.000,00 (um milhão, cento e cinquenta e seis 
mil reais). devendo ser efetivada dentro do prazo de até 30 (trinta) dias contados da data 
da promulgação desta Lei Complementar, nos termos do Acordo Judicial supracitado, 
podendo ser autorizada uma única prorrogação, por igual período, desde que 
devidamente justificada, sendo o pagamento do saldo remanescente ajustado em 10 
(dez) parcelas iguais, mensais e consecutivas, com vencimento da primeira delas 30 
(trinta) dias após a liquidação do sinal e assim sucessivamente, incidindo sobre estas a 
atualização monetária pela variação mensal da Taxa Referencial - TR e de juros de 
mora à base de 6% (seis por cento) ao ano. 

§ 30 Para a efetivação da doação constante do § I° deste artigo é 
necessária a homologação do Acordo Judicial nos autos da Ação Civil Pública n. 327/11 
e nos autos de Ação Cautelar Inominada n. 211/11, ambas processadas perante a 2a Vara 
Judicial do Foro Distrital de Bertioga, da Comarca de Santos, Estado de São Paulo.
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Art. 2" Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar o numerano 
descrito no artigo I° desta Lei Complementar para aquisição, nos termos do art. 95, da 
Lei Orgânica do Município, dos imóveis abaixo descritos, destinados a dar 
cumprimento ao Acordo Judicial mencionado no § 1°, do art. 1°, desta Lei 
Complementar: 

• 

I - ÁREA I, localizada no Km 216, mais 333,23 metros da Estrada 
Rio Santos, no perímetro urbano do Município de Bertioga, desta Comarca, com a 
seguinte descrição: com frente para a Marginal Direita BR 101, mede 63,68 mais um 
raio de 10,00 metros em concordância para a Rua Particular São Gonçalo; do lado 

direito, da frente aos fundos, de quem da Marginal olha, mede 188,82 metros e 
confronta com remanescente da Área 2; do lado esquerdo da frente aos fundos, de quem 
da Marginal olha, mede 188,82 metros e faz divisa com a Rua Particular São Gonçalo; 
nos fundos mede 77,846 metros e confronta com parte da Área 3, encerrando a área de 
13.732,46 m2 

- Adquirida em 27 de agosto de 2003, por compra feita pela Caixa 
Econômica Federal através do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda 
de Imóvel e de Produção Residencial - PAR, com força de escritura pública, na forma 
do art. 8° da Medida Provisória n. 1.823, de 29 de abril de 1999, devidamente registrada 
sob o n. 02, na matrícula 55. I 19, do Primeiro OficiaI de Registro de Imóveis de 
Santos/SP, e cadastrada na Prefeitura do Município de Bertioga, sob o n. 
95.204.005.000, com o valor venal do imóvel de R$ 254.796,24, para o exercício de 
2016. 

• 
Il - ÁREA 2, localizada no Km 216, mais 333,23 metros da Estrada 

Rio Santos, no perímetro urbano do Município de Bertioga, desta Comarca, com a 
seguinte descrição: com frente para a Margínal Direita BR 10 I, mede 77,846 metros; do 
lado direito, da frente aos fundos, de quem da Marginal olha, mede 188,82 metros e 
confronta com parte da Área 3; do lado esquerdo da frente aos fundos, de quem da 
Marginal olha, mede 188,82 metros e confronta com remanescente da Área I; nos 
fundos mede 77,846 metros e confronta com parte da Área 3, encerrando a área de 
13.778,95 m2 

- Adquirida em 18 de dezembro de 2003, por compra feita pela Caixa 
Econômica Federal através do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda 
de Imóvel e de Produção Residencial - PAR, com força de escritura pública, na forma 
do art. 8° da Medida Provísória n. 1.823, de 29 de abril de 1999, devidamente registrada 
sob o n. 02, na matrícula 55.120, do Primeiro OficiaI de Registro de Imóveis de 
Santos/SP, e cadastrada na Prefeitura do Município de Bertioga, sob o n. 
95.204.006.000, com o valor venal de R$ 255.658,83, para o exercício de 2016. 

Parágrafo único. Fica estipulado o valor de R$ 5.780.000,00 (cinco 
milhões setecentos e oitenta mil reais), em moeda corrente nacional, para aquisição das 
áreas descritas nos incisos anteriores, conforme avaliação realizada em 02 de outubro de 
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2015, conforme o Laudo de Avaliação n. 7896.7896.00068707112015.0\.0\.01, 
elaborado pela Caixa Econômica Federal. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de 
Crédito Adicional Especial até o limite estabelecido para a dotação, nos moldes dos 
artigos 41, incisos lI, 42 e 43, inciso lI, da Lei Federal n. 4.320/64. 

Art. 4° As despesas com a abertura de Crédito Adicional Especial de 
que trata o artigo anterior serão cobertas por excesso de arrecadação, oriundo do 
adimplemento do Acordo Judicial previsto no § 1°, do art. I° desta Lei Complementar. 

Art. 5° Ü presente Crédito Adicional altera a LüA 2016 e será 
incluido na programação das ações contidas na LDü 2016 e no PPA vigente 2014/2017. 

• Art. 6° Ü cumprimento desta Lei Complementar será acompanhado 
pela Procuradoria Geral do Municipio que notificada pela Secretaria de Administração e 
Finanças comunicará aos órgãos competentes, constatada a sua inexecução, para a 
tomada das medidas cabíveis, sem prejuizo daquelas de sua competência. 

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Bertioga, 18 de janeiro de 2016. (PA n. 10310/15) 

~:::=~;':;;;:~OS~érM~a~u~r~o~Di>eed~em~o~oo.:rlha~lidttin; 
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Prefeito do Município 



Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 
Bertioga: 

• 

Pela presente Exposição de Motivos encaminhamos a essa Egrégia 
Casa de Leis o Projeto de Lei Complementar que "Autoriza o Poder Executivo a 
receber numerário mediante doação para ofim que especifica, adquirir imóveis, abrir 
crédito adicional especial à Lei Orçamentária Anual - LOA 2016, e acrescentar 
Ações, Projetos, Atividades, Metas e Objetivos na Lei de Diretrizes Orçamentárias ­
LDO para o exercício de 2016 e no Plano Plurianual - PPA 201412017" pelos 
seguintes motivos: 

Este projeto de lei complementar tem por finalidade dar cumprimento 
às disposições contidas no Acordo Judicial celebrado entre o Ministério Público do 
Estado de São Paulo, o Município de Bertioga e as pessoas jurídicas de direito privado: 
Praias Paulistas S.A., Companhia Fazenda Acaraú e Sobloco Construtora S.A. 

Para melhor compreensão do assunto aqui tratado segue cópia do 
instrumento firmado em 16 de dezembro de 2015, perante a 2' Vara Judicial do Foro 
Distrital de Bertioga, da Comarca de Santos, Estado de São Paulo. 

Diante do exposto, solicitamos aos Nobres Vereadores a discussão e 
votação do presente projeto de Lei Complementar com a reconhecida competência que 
pautam os atos deste Egrégio Poder Legislatívo. 

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini 

• 
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OFÍCIO N. 05/2016 - SG 
Processo Administrativo n. 10310/15 
(Favor mencionar esta referência) 

ExcrlenússimoSenho~ 

• Com os nossos cordiais cumprimentos e reiterando os protestos de 
estima e consideração, servimo-nos do presente para encaminhar a esta Egrégia Casa de 
Leis, para apreciação e votação dos Nobres Edis, o Projeto de Lei Complementar que 
"Autoriza o Poder Executivo a receber numerário mediante doação para o fim que 
especifica, adquirir imóveis, abrir crédito adicional especial à Lei Orçamentária 
Anual - LOA 2016, e acrescentar Ações, Projetos, Atividades, Metas e Objetivos na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício de 2016 e no Plano 
Plurianual- PPA 201412017". 

Considerando a relevância que cerca o presente projeto de lei, 
requeremos o Regime de Urgência Especial, conforme o disposto no artigo 153, inciso 
I, da Resolução n. 68/2004, Regimento Interno da Câmara Municipal de Bertioga. 

Atenciosamente, 

• .l/~.' 
~. J!rb Jesé Mau) u Dedemo Urlan}tini ' 

Prefeito do Município 

'l ".

Ao Excelentissimo Vereador 
LUís HENRIQUE CAPELLINI •• 08J... 
Presidente da Câmara Municipal de Bertioga 

oJ- ... 

___-:.:J . jj. 
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i 
Excerentissimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2" Vara Judicial do Fore 

! 

D;str1tal de Bertioga. 

• 
Proc. 1)0 0000670-27.2011.8.26.0075 

(AC? Principal- 32712011). 
! j 

Proc. N° 0000386-19.2011.8.26.0075 

(AC? Cautelar Inominada - 211/2011) 

• \~\\ 

o MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DE SÃO PAULO, neste ato ,Ureoiesentado pelas Promotoras de Justiça do GAEMAlBS e Promotor de Justiça do 

Meia Ambiente de Bertioga, SOBLOCO CONSTRUTORA S/A, PRAIAS 

PALiUSTAS S/A, COMPANHIA FAZENDA ACARAÚ, por seus advogados infra­

ass!'1aáos e MUNiCípIO DE BERTlOGA, representado pelo Prefeito Municipal em 

exercício, assistido pelo Procurador Geral que também assina, nos autos das 

AÇÕES CIVIS PÚBLICAS em referência, e tendo em conta os considerandos 

abaixo, vêm, respeitosamente, informar que chegaram a um acordo para pôr fim a 

essas ações civis públicas, nos termos e cláusulas a seguir especificados: 
. . [\'n .<-~/. - ' o" 

1 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO� 

'~~.·.I~•.IT.;f.)."!. , . 

Grupo de Atuação E$~'" de Defesa do MeIO~ NUdco BalXlJda Samisla 

ICONS;DERANDOS: 

le.~~ 

• rea!izadas 

Considerando 

chegaram a um 

que as partes nominadas, após 

denominador comum com relação 

várias reuniões 

à proposta de 

transação apresentada pelas empresas e Município de Bertioga que, avaliada no 

contexto geral dos fatos, análise jurídica do caso e, principalmente, por propor obras 

de caráter público e de beneficio da população de Bertioga foi considerada pelo 

MPSP satisfatória. 

Considerando que o juiz singular é competente para apreciar o acordo 

fir:nadc entre as partes, mesmo que já tenha p~'erido sentença que, aliás, ainda 

não transitou em julgado, porque interposto re .rso de.-apelação pelo MPSP. ~ 
I· 

matéria discutida nos autos não é daquelas inser' s no r~1 de direitos indisponíveis 

• 
e, assim, a transação até mesmo de modo diverso'da sentença é possivel diante da 

i 

liberdade jurídica que possuem os Requeridos de se submeterem a uma transação 

que colocará fim antecipado às demandas, mediante declaração bilateral de 

ventades, que atende de modo razoável as pretensões das partes. 

r 
\

LJ
\ 

Considerando que as empresas Compromissárias nominadas se 

propõem a' reverter em prol da 

apontados pela Municipalidade, 

sociedade de Bertioga equipamentos públicos 

em \v~rias reuniões realizadas, assim como 

J 
,/

i 
constatados pelo MPSP, como necessári~s_ à prestação de serviços públicos e oferta 

\ 

/
;(/ 

/, I 

para população carente de meios de acà~o a equipamentos para a prática de / 
espertes, lazer, cultura, entretenimento, assís,tência social, saúde e limpeza UJbana, 

.. . " ..< 

conforme adiante se apontarárj' ':.....:\\. i, I "///I .' _"I. ';;! 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO� 

Considerando que como imposição a transação as empresas 

compromissárias, nas avaliações dos custos financeiros da proposta de acordo, 

sempre apresentaram, conforme exigências do MPSP, três avaliações, visando a 

perrn!tir ampla comparação de preços de mão dJ obra especializada, assim como, 

• basearam também orçamentos apresentados quatto a materiais a TABELA SINAPI, 

. ~. amplamente utilizada pela Caixa Econõmica Fed ral, para financiamento deob~s 
em geral de cunho social, sendo em alguns itenb até d~snecessário seu uso, por 

apresentar preços acima do apresentado por orçalil1entos particulares. 

As partes já nominadas acordam as seguintes cláusulas relativas a 

obrlgações de não fazer e de fazer, fazendo parte desta petição os ANEXOS 01 a 

36, cuja estimativa financeira do cumprimento de todas as obrigações assumidas, é 

fixada em R$ 16.471.000,00 (dezesseis milhões, quatrocentos e setenta e um mil 

reais), conforme discriminado na tabela geral- ANEXO I. 

• 
Trimestralmente a Sobloco preparará relatórios em que constarão a 

.,relação e identificação de todos os custos e sua devida comprovação, vinculados a \ ' \ 

cada obra ou serviço, constantes da tabela glral ANEXO I e ainda, o cálculo 
,

: \ 

.~ 
justificado do progresso fisico das mesmas obras l'servi~S' . 

Tal cálculo terá como base a co ,paraçãO entre a' somatóiia dos 

vaiares dispendidos mês a mês para cada obra,! atualizados monetariamente pela 

aplicação do índice Naciona~\ d~ Custos da Con~rução Civil (INCC) da Fundação 

Getúlio Vargas, até a data de Cada relatório trimestral e o valor estimado do custo da 
\ \ 

rr:esma obra e constante do ~~EXO I, também corrigido monetariamente pelo 
\ \ , . 

m","," lo'" INCC-FGV, ... " '3;""ft, 
3 
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ICLAUSULAS PACTUADAS: : I ­

1 - COMPRA DE ÁREA e CONSTRUÇÃO DE UNlA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

- PADRÃO 1, confonne modelo do Ministério da Saúde (PROJETO 01). 

1,~ • As Compromissárias se obrigam a aqulslçao de imóvel e respectiva 

construção de uma Unidade Básica de Saúde - Padrão I, nos moldes de projeto 

d~spcnibilizado pelo Ministério da Saúde, com área construída de área de 302,63 m2 

+ caixa d'água de 21,88 m2, composto o projeto n. 01 por orçamento geral, planilha 

de materiais, memorial descritivo, projeto básico de arquitetura contendo planta de 
i 

cobertura, planta baixa e instalações. planta baij,aYOut, cortes e elevações, planta . 

de detalhamento de acabamento de pare<!, planta de detalhamento de 

acabamentos de piso, planta de acabamentos d. teto, planb:. de deta,,:'am~nto de 
i 

esauaanas, planta detalhamento de bancadas, planta detalhamento de áreas 

rr.oi'ladas, para servir a população residente do b~irro Vista Linda e adjacências. 

A obra deverá seguir as es~cações das plantas códigos 410 BA 

UBS 1-1 (pranchas 01-04, 02-04, 03-04. O4~>Gódigo Detalhe Acabamentos 1-1 ­

plantas 01, 02,03, plantas C&ligo 410 DET u~,\. -Esquadrias 04 - Sanitários 05, I / 

bancada/06. Áreas Molhadas/07 encartadas como-,ANEXO 30. ci ' ! 

~ ..'- /.v,k
\c 
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Grupo de Aluaçk) Es:pecIat de Defesca do MeioAínbienle • GAEMA 
NUclco BaIXada Sanbsla 

• 

"~ 1.2 - As Compromissárias se obrigam a conJatar empresa especializada para a 

execução do projeto, responsabilizando-se, ainda, pelos projetos complementares 

eS!íUtural, elétrico, hidráulico, prevenção e combate a incêndio, de acordo com as leis 

estaduais vigentes e tudo o que mais for necessário a execução regular da obra, com 

garantia mínima de cinco anos, nos termos do artigo 618 do Código Civil Brasileiro!, 

assumindo, as compromissárias a obrigação de propor as ações devidas contra o 

prestador de serviços, no prazo de cento e oitenta dias seguintes ao aparecimento do 

vício ou defeito, sob pena de assumir até o término do prazo assegurado por lei, a 

ob~igação de reparar o vícioldefeito de forma pellSOal. Tais projetos deverao estar 

acompanhados das emissões dos respe~vos RegistroslAnotações de 

Responsabilidade Técnica. 

. " 

• 
1.3· As Compromissárias se obrigam ta'mbém J, providenciarem, além de todas as 

licenças e alvarás necessários, prévia aprovacão da Vigilãncia sanitária Local r·... 
as aprovações de UBS dar-se-ão em p~edimento simplificado pelas autoridades 

sanitárias locais, desde que sejam mà?~daS as características dos projetos 

disponibilizados no Iink htlp:J/dab.saude.gov"br/portaldab/apeJequalifica_ubs.php·), 
, \ \ 

valendo ressaltar que o modelo de projeto pâprão indicado jã conta com prévia 
\ 

concordãncia da ANVISA, conforme oficio disp~~i1izado no portal do DAB2. 

\ 
,"

\ ". 

lArt. 618. Nos contratos de empreitada de edifícíos ou outras ~onstd;Ç:ões consideriveis, o empreiteiro de 
materiais e execução responderá, durante o prazo irTedutível~'e cinco anos. pela sarldez e segurança do 
trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo. Parágra único. Decair.! do direito assegurado neste 
artigo c dono da obra que não propuser i1 ação contra o empr . éiro, nos centq e oitenta dias seguintes ~o 
aparecimento do vida ou defeito. . i. ,:' .. -) ; 
2 nttp://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/ubs/anv.sa.pdf " /y' / 
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~.4 - Nos termos do que dispõe o Manual de Estrutura Física das Unidades Básicas 

ée Saúde3, os compromissários se obrigam, ainda. a entregar a Unidade Básica 

de Saúde com os devidos mobiliárioS e equipamentos, cOnforme abaixo indicado 

e pianilha orçamentária ANEXO 16• 

I 

1.4.~ - Sala de Recepção e Espera: Cadeiras Parf 20 (Vi!te) pessoas;;um quadro ~e 
avisos, dois bebedouros, suporte suspenso é l' de· 40 pclegadas;:ventitadores, 

extintor de incêndio de pó quimico, Telefone p(t)lico, balcão elou bancadas com 

altura de mesa, sem grades ou vidros separando trabalhador e usuário, 4 (quatro) 

cadeiras, prateleiras. um computador e aparelho de telefone. 

\� 
1.4.2 - !nstalações sanitárias: instalação de vasos sanitários, mictório, lavatórios, 

torneiras com fechamento que dispense o uso das mãos. espelhos, porta-papel 

higiênico, porta-papel toalha, porta dispensador de sabão líquido, lixeiras com tampa 

e pedal e, nos sanitários anexos a consultórios, ducha higiênica. 

1.4.3 • Consultórios: lavatório com tomeiras com fechamento que dispense o' uso 

das mãos, porta-papel toalha, porta-dispensador de sabão líquido, uma mesa tipo 

escritório com gavetas, .três cadeiras, mesa de e~me clínico ou mesa para exame 

g~ne~oló9ico, uma ban~~e~giratÓria ,cromada, j~~ ~\da .. ~d~i~ d~rau~~ u~. ! hi; 
brama0 duplo. um foco ~m, haste flexlveI, um aTno Vifine"hxe,@ com tampa e j,� 

pedai, telefone e computad~r\ . í� 
\\ /J} I 

\~\ ij,L­
'1

-----~/-\~ 
3 htt;://bvsms.saude.gov.br/bvs/pb,bli<a$Oes/manuaLestrutura_fisica_ubs.pdf ~..� 
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1.4.4 - Sala de Vacinas: bancada com pia, torneiras com fechamento que dispense 

• 
o uso áas mãos, uma mesa tipo escritório com gavetas, três cadeiras, armários sobre 

e sob-bancada, porta-papel-toalha, porta-dispen 

tampa e pedal, um refrigerador 260 litros e comp 

1.4.5 - Sala de Coleta: instalação de bancada 'pia, tornêiras com fechamento 

que dispense o uso das mãos, armários sobre e sob-bancada, porta-papel-toalha, 

lixe'ra com tampa, e pedal, porta-dispensador dê sabão líquido, uma mesa tipo 
1 
" escritório com gavetas, três ,cadeiras, uma mesa para exame clínico, uma escada 

com dois degraus e uma braçàdeira. 

•� 

1.4.6 - Sala de Inalação coletiva: instalação de Bancada com pia, armários sob­�

bancada, torneiras com fechamento que dispense o uso das mãos, lavatório, uma� 

central de nebulização com filtros e número de saídas adequado ao perfil� 

epidemiológico lócal, armários sobre elou sob-bancada, porta-papel-toalha, porta­�

dispensador de sabão líquido, recipiente para desinfecção das máscaras faciais,� 
( " 

lixeira com tampa e pedal. ,, 
.. ~ 

1./'.7 - Sala de curativos: Bancada com Pia,l'torneiras com fechamento qU7 
dispense o uso das mãos, armários sobre e sob-b.lmcada,:;porta-papel-toalhS.1ixeira 

, '".' . 

com tampa e pedal e porta dispensador de sabão •líquido,'uma mesa tipo escritório 

com gavetas, três cadeiras, uma meSa de"exame clínico, uma mesa auxiliar ou carro / 

de curativo, uma escada com dois d,egraus, um biombo ,duplo, um mocho, um foco í 
com naste flexível. Na sala de curativos deve existir um Iava-pé que possibilite a I 
hicjenização de pés dos pacientes, inclu'sive, dos que estejam em cadeira de rodas,' 
~ ~ \ 

peja equipe de assistência ou dos própriQs pacientes. Este lava-pé deve possuir uma 
\'. 

. l ducha manual e uma saida de esgoto parà\melhor eficiência da higienização. ''\. / ~ Ii .. IJ' 
.. . / '; -'I ' 

\' . "I {;} .. 7 ' 
,;0: .' ~ , 
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1.4.8 - Almoxarifado: uma estante e um annário po~s. 

• 
1.4.9 - Consultório odontológico: bancada fm pia para processamento de 

materiais e instrumentais. lavatório (pia), torneiras' com fechamento que dispense o 

uso das mãos, annários sobre e sob-bancada. caixa sifonada com tampa em aço 

inox, cadeiras e equipo odontológicos em quantidade compatível, aparelho de Raios­

X, tubulações para bomba a vácuo e/ou compressor, uma mesa tipo escritório com 

I, gavetas, três cadeiras, porta-papel-toalha, porta-saboneteira para sabão, liquido. 

computador e lixeira com tampa e pedal. O áparelho de Raios-X Odontológico intra­

ora1 pode ser instalado em sala própria com paredes baritadas ou no próprio 

consultório, desde que a equipe possa manter-se, no mínimo, a dois (2) metros de 

distância do cabeçote e do paciente, no momento da utirlzação. 

! 
O projeto deve garantir a existêncil'de e~aço destinado a abrig~r 

compressor. filtro de óleo e bomba a vácuo para . fuhciQnamelJto do eguipamenlb 
J 

odontológico. O local de instalação destes equipa •. ntos devef'estar situado d~ lad~I • de fora da UBS e deve garantir a segurança do equipamento e a proteção contra 

I I 

intempéries. Prever: ventilação suficiente para perfeito funcionamento e refrigeração 

de equipamento, espaço adequado para manutenção preventiva e corretiva. e
j'; tratamento acústico visando diminuir a emissão de ruídos. 

1.4.1D - Sala de dispensação de medicamentos: prateleiras, annários, /, 

computador, mesa tipo escritório com gavetas. balcão com altura de mesa. quatro .1/ 
cadeiras, um refrigerador de 260 litros. \ .. / ;.': 

1.4.11 - Sala de esterilização e gUard\d\e materiais esterilizados: instalação de~;' 
bancada com pia, pia de despejo. ducha ~ra lavagem e lixeira com tampa e pedaL?Vi l'j/" 'c: 

\l ' ·'Ir/ .' 

~\ I. J'fi,JJ;i ~~,'!~ 
}j~/ \,1/" , JJ{J '/)' 
~ -~ 
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• 

Para a guarda de materiais esterilizados instalaçãolde bam:ada com pia, dofs bancos 

de altura compatível com a manipulação de materiais sobre a bancada, torneiras com 

fechamento que dispense o uso das mãos, armários sobre eJou sob-bancada. 

autcclave (sobre bancada), guichê de distribuição de material, lavatório e exaustor. 

1.4.12 - Sala de reuniões: instalação de quadro negro elou branco, quadro mural, 

mesa de reunião com 12 cadeiras, televisão, vídeo e computador, retroprojetor. tela 

de projeção. 

1.4.13 - Sala da Administração: instalaçao d~ quadro mural. uma mesa tipo 

escritório, telefone, computador e impressora. , 

1.4.14 - Copa: instalação de ban~da com Piaj:tomeiias ~m fechameniif> q~ 
dispense o uso das mãos, lixeira com tampa e pedal, anuários sobre ou sob-

bancada, fogão, geladeira. I 

I 
• 1.5 - Além dos mobiliários indicados em cada sala da UBS as compromissárias se 

comprometem a entregar a UBS equipada com os seguintes itens para: 

1.5.~ • Os consultórios médicos: • EQUIPAMENTOS: uma caixa térmica para 

armazenar amostras para exames laboratoriais; um cilindro de oxigênio (preso em 

suporle); três esfigmomanômetros (adulto); um esfigmomanãmetro infantil; três 

estetoscópios (adulto); um estetosJpio infantil; urna balança antropomébica aQulto:; 

uma balança infantil; uma régua a\ t;~pOmétrica;uma central de nebulização el5 

saídas; um nebulizador (para uso e Visitas dO;'liareS e em caso de danos na
\ '. ~ . r 

'! t. 
i-r',:; , 

central de nebulização); dois focos eI ~ ~te f1exivel is glicosírtietros; um 's~ de 
\ • - '). 9 ' j---- --\ k ') ~.; ;}. / ~ ~ 

\>, -/" ,....-.../ '-- \, / /1:)'
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soro; Um cadeira de rodas· INSTRUMENTAIS: quatro tesouras Mayo reta 14 em; 

uma Tesoura Metzembaun Reta 14 em; duas Tesouras íris Reta 12 em; duas 

Tesouras íris Curva 12 cm; duas porta agulhas Hegar; seis pinças Hemostática 

(mosquito); oito pinças Kelly reta; oito pinças Kelly curva; seis pinças Pean 14 em; 

seis pincas Kocher reta; seis pin~s Kocher curva; seis Pinças de dissecção 

(anatômica) 15 em; seis Pinças de dissecção (anatômica) dente de rato 15 em; 10 

Espéculos Collin pequenos; 10 Espéculos Collin médios; cinco Espéculos Collin 

grandes; seis pinças Cheron 25 em; duas fitas métricas f1exfveis inelásticas; seis 

cubas rim; seis cubas redondas; dois tambores m"t'·os (por sala de procedimento); 

quatro campos cirúrgicos fenestrados; cincoalm, tolias; tlll !ilClbo ~e:~~ri~;dUaf 

caixa inox pequenas (c/tampa); duas caixa inox m s (c/tàmpá); MOBIUARIOS: um 

biombo duplo; um annário vitrine; um estetoscópio ~e pinar; um detector ultrassônico 
I 

(fetai); duas lanternas clínicas para exame; um n~atoscópio; um oftalmoscópio; um 

otoscópio (ANEXO 16). 

1.5.2 - O consultório odontológico: INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS: um 

Amalgamador; um Aparelho Fotopoliínerizador; uma Cadeira Odontológica; um 

Equipo odontológico com pontas; um Refletor; .uma Unidade auxiliar; um Compressor 

com válvula de segurança; dois Mochos; um Negatoscópio; um Aparelho de 

Profiíaxia com Jato de Bicarbonato; três Alveolótomos; 10 Alavancas inox adulto; 

cinoo Alavancas inox infantil; duas Alavancas Seldim adulto; dois Aplicadores para 

cimento (duplo); 10 Aplicadores para h~róxido d~ cálcio; 10 Bandejas de aço; 10 

Bnmidores; dois Cabos para bisturi; 1O ~abps paE'espelho; 1.5 Caixas inoxiQáveis 

com tampa; cinco Condensadores Hollé~b\ack . 1 e q,?; dnco ~~or~ 

Eames; cinco Condensadores Clev-dent; d,~ Co, tes para prender guard;mapO; 

duas Curetas alveolares; Cureta de ~npa Gracey (vários nOs); cinco 

I
/ 

,i 

I---//~i 
• ,,f ~ 'L 
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Escavadores de dentina n° 05; cinco Escavadores de' dentina n° 11,5; dois 

Escavadores para pulpotomia; cinco Esculpidores Hollemback 3s; uma Espátula de 

cera n C 7; 10 Espátulas de cimento n024; 10 Espelhos bucais; um Espelho de mão e 

de parede; dois Extratores de tártaro 1/10; Forceps infantis e adultos (vários n.O); dois 

Frascos de Dappen; dois Gengivotomos de Kirldand; uma Lamparina; um Limpador • 
de brocas; um Maco escova; um Macro mede.10.; t'.:EstoJ.·OS.: .de inox (tipo mannita); 

dois Óculos de proteção; duas Limas ósseas;, ci , ;Pi~ C!ini~ .~ I?ih~ 
Halsiead (mosquito) curva e reta; 1O Pinças~a, algodãb;: duas Placas de Vidro; 

cinco Portas agulha; duas Portas amálgama; três Portas matriz; um Removedor de ,.'I ... 
brocas; 10 Seringas Carpule; cinco SindesmótomQs; 10 Sondas exploradoras; 10 

• / ! 

Sondas pe~odontais milimetradas; três Tesouras cirúrgicas retas e três tesouras; 

cirúrgica curva; duas Tesouras íris; duas Tesouras standart (Anexo 16). 

• 
, 

1.6 - A compra da área e respectiva construção da UBS tem cronograma proposto 

de execução e entrega em 16 (dezesseis) meses (ANEXO 36), a contar da data da 

homologação do acordo. O prazo acima indicado poderá ser alterado em decorrência 

de caso fortuito ou força maior (excesso chuvas falta material no mercado, eventos, 

da natureza, etc..). 

\ 

,. i· ~ 

2 - COMPRA DE ÁREA e CotlSTRUÇÃO DE, UMA UNIDADE DO CENTRO 

DE REFERÉNCIA DA ASSISTÊ CI~ SOCIAL (CRAS), ,eonfonne modelo 
i 

disponibilizado pelo Ministério d ~nYolvimento e Combate à Fome -

(PROJETO 02). \ I 
I 
\ 
í 
I 
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•� 
2.1 - As Compromissárias se obrigam a aqulSlça(}.de imóvel e respectiva� 

consírução de uma Unidade do Centro de Reterência da Assistência Social _� 

CRAS, nos moldes de projeto disponibilizado' ~Ministério de Desenvolvimento e� 

Combate à Fome, com área construída de 165,301rn2, oo:n~o o IilfOjelo n.\(k pÓrI ...: , .. ., 
orçamento geral, planilha de materiais, mem9rial deScritivo, planta baixa de 

, . 
acessibilidade, planta de pontos sanitários, ~9Pa de c;áIcu!O, planta de locação, 

planta de"fachada frontal e lateral, planta cortes AÁ eBB, planta de pontos elétricos, 

pia:1ta de pontos hidráulicos e planta layout, para oferta dos serviços 

socioassistenciaís da Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS) nas áreas de wlnerabilidade e risco social do Bairro Vista Linda e 

adjacências. 

• 
, 

A obra deverá seguir as especificações das plantas de k>cação 

(2/6), planta baixa (316), planta layout e detalhes (4/6), planta cortes AA e BB (5/6), 

Fachada Frontal e fachada lateral (6/6), planta de pontos elétricos (1/1), planta de 

pontos hidráulicos, planta de pontos sanitários e ~morialdesait!Vo (ANEXO 31). 

i 
I 
I 

1:1" .I,,;>.~ ,.i, 1J 

2.2 - As Compromissárias se obrigam a contra~r empresa'especializada para a 

execução do projeto, responsabil" ndo-se, ainda,' pelos projetos complementares 

estrutural, elétrico, hidráulico, preltl nção e combate a incêndio, de acordo com as 

leis estaduais vigentes e tudo o que .ais for necessário a execução regular da obra, 

com garantia mínima de cinco ano 'nos tennos do artigo 618 do Código Civil , 
Brasileiro, assumindo, as Comproml . árias a obrigação de propor as ações 

.-\ . 
.' 12 

:.) (t .~, 
í J ~ ,/11;':~. d,.l·

J.'/ . fll"/';'I 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO , ;:::(,,~11:~~ 1 

devidas contra o prestador de serViços, no prazo de ce~o e oitenta dias seguintes 

ao aparecimento do vicio ou defeito, sob pena dl! assumir até:o término do prazo
I . 

• 
assegurado por lei, a obrigação de reparar o v;:I$fe~O d~.,. ~onna pesso..~. Tar 

projetos deverão estar acompanhados d .• em~~' dos les~tivQs 

Registros/Anotações de Responsabilidade Técni '.' , . , 

• 

2.3 - As Compromissárias se obrigam a entregar o imóvel a ser construido 

devidamente mobiliado de acordo com os indicativos contidos na planta Layout 

(númeiO 4), ou seja: 08 armários aitos; 11 armários baixos; 01 armário de aço; 10 

caáeiras giratórias; 18 cadeiras fixas; 24 cadeiras de plástico; 06 cadeiras infantis; 

02 bancos; 04 bancos em concreto; 01 mesa redonda: 01 mesa 1,00m x O,6Om; 07 

mesas de 1,50m x O,GOm, 06 mesas de plástico O,7m x O,7Om; 03 mesas infantis; 02 

bebedouros; 04 gaveteiros; 01 arquivo; ·3 aparelhos de ar'COndidonado; 01 

geladeira; 01 fogão; 01 purificador de água; 04 ventiladores de teto; 02 televisores; 

01 quadro branco (Anexo 16). 

I 
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3 - COMPRA DE ÁREA E CONSTRUÇÃO DE UCENTRO COMUNITÁRIO, DE

LESPORTES E lAZERVISTA LINDA (PROJETO 3)• 

• 3.1 - As Compromissárias se obrigam a aquisiÇáo de' área e respectiva construção 

de um Centro Comunitário, de Esportes e Lazer, nos moldes de projeto básico 

acordado entre MPSP. Compromissárias e Municlpio, para inclusão social da 

população em situação de vulnerabilidade social dos Bairros Vista Linda e 

adjacências (ANEXO 19), composto por: 

3.1.1 - Uma portaria (com área de 48,78 m2); 
H,: ~ ! ~_ r'1 ";r 

_I 

_ " /.:' ,; \ -.:- ~L , 
3.1.2 - Um campo de futebol society de 25,0 im )( 4~,O m. a base de grama 

sintética, alambrado e equipamentos esportivos (traves, bandeirinhas e placar) com 
\''',arquibancada em alvenaria lateral com capacidadé; para 225 torcedores sentados e f

• '0 I 
res~ectivos sanitárioslvestiários masculino/feminino (com área de 70,85 m2); ~ 

.(:, 
3.~.3 - Um centro Comunitário (com área construída de 358,10 m2, composto por 

três salas, banheiros masculinolfeminino e portadores de necessidades especiais). 

3.i.4 - Uma quadra poliesportiva (com área de 18,0 m )( 30,0 m) ,servida por 

arquibancada lateral que comportem 134 torcedores sentados, cercada com 

alambrado e servida por um ebniunto de sanitárioslvestiários masculino/feminino e 
. \ - - ~í 

:',:~'~::=:~:;; <UO "'"" 'r".e 14,0 ~ • 27,0 me~~ /' 
quadra 8,0 m)( 16,0 m; )~: 1>, "f J~' 14 

/ '\\', /j)1',Lr/ ! r 
. 'A+ '~J ~ 
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3.';.S - Uma pista para a prática de skate (com área de 25,Om x 15,0 m). 

3.1.7 - Uma pista de atletismo para salto em distância e triplo, composta por pista e 

caixa de queda; 

•� 3.1.8 - Uma pista para caminhada/corrida com 450 m: circundando o campo de 

futebol, estacionamento e centro comunitário, passando pela área de drenagem, 

contornando a pista de skate, Quadra de vôlei de praia, quadra poliésportiva, até 

atingir novamen~ a lateral do campo de M~l:~~: ~ largu~ de 2,60 m, 

devidamente paVImentada;,' '.' I .' .' .::' . ,I
I oj'~~ l- '~:' ~~:'
1, <r~ -, t: . 

As obras deverão seguir as especificaÇfJes das plantas, orçamentos e 

memoriais constantes dos ANEXOS 05, 06, 09, 17j 18.19,20,21,22,23,24,25,26, 
, , 

27,28 e 29. 

• 3.2 • As Compromissárias se obrigam a contratar empresa especializada para a 

execução do projeto, responsabilizando-se, ainda, pelos projetos complementares 

estrutural, elétrico, hidráulico, prevenção e combate a incêndio, de acordo com as 

leis estaduais vigentes e tudo o que mais for necessário a execução regular da obrà, 

com garantia mínima de cinco \anos, nos termos do artigo 618 do Código CMI 

Brasileiro, assumindo, as compro,"issárias a obrigação de prapor as açOes devidas 

contra o prestador de selViÇQS, \à,\. prazo de ',rio e: ~iteiia d~~i~s ao 

aparecimento do vício ou defeitO'~ pena de Ir~u~ft~' o t~ do:i-Prazp 

assegurado por lei, a obrigação de "tparar o VíciO/defeto de forma pessoal. Taisq.\\ ./'-/' -)� ) 15 

~ f� F2.
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projetos deverão estar acompanhados das emissões dos respectivos 

Registros/Anotações de Responsabilidade Técnica. 

• 3.3 • As Compromissárias se obrigam a entregar o Centro Comunitário 

devidamente mobiliado no que diz respeito à PQltaria d~ acesso e ao prédio do 
_'-� - I' 

Centro Comunitário, com mesas, cadeiras e venb+es'~ tetó.� 
. r' - :'-~ -, :i� 

I '!.,,~ ,. 

! 
I 

3.4 - A aquisição da área e a execução das obra~ ;relativ~ a construção do Centro 

.� Comunitálio, de Esportes e LazerVista Linda tem cronograma proposto de execução 

e entrega em 19 (dezenove) meses (ANEXO 36), a contar da data da homologação 

de acordo, podendo o prazo ser eventualmente prorrogado por circunstâncias :;i
,o,' 

-.~ 

relativas a caso fortuito ou força maior (excesso chuvas falta material no mercado, 

• 
eventos da natureza, etc...). 

4 - REQUISITOS MíNIMOS OBRIGATÓRIOS PARA A COMPRA DE I ÁREAs 
I' 
\� '. 

LP_A_RA_O_S_,P_R_O_J_ET_OS_O_1_A_03_. -,j-,.-4;....., ....,...--,-,.---_-----'~... "--.....,

I . '.~

\� \ 

4 - Em relação ao cumprimeqto, das clá1JslJlas 01 a 03 deste acordo as 

Compromissárias se comprome~~ relatMirnJme às laqLiSições das áreas a 

,)' ~ .' ') f2: ~'16. 
.� \!:"f/ .....~. "iJ;J/ l. 
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• MINISTÉRIO PÚBlico DO ESTADO DE SÃO PAULO� 

relação ao público alvo (Bairro Vista Linda e adja .nçias) indicado nas reuniões pelo 
• , ,., ~r- , 

Município de Bertioga'como um Bairro Que '. . ". ~lle.•..'...,~.!'~ts. erD.. eq~.' ~rRentJ· 
. . , ;ri" t!~~(,çm . '!'.,. 111" 1t1· J 5-' 

públicos urbanos de atendimento à populaçã~ d'Ílâjj~w.f ., ·.'~e éni'~~ . 
vuinerabilidade social; • Garantir acesso ,6~ discrimi~ção e eliminando 

• dificuldades específicas a detemiinado glllpo, de !uSuários (~rcursos feitos pelos 

usuários através da malha urbana devem eliminar ou minimizar barreiras físicas 
" 

., naturais ou 6lrQuiletõnicas). dando-se. portanto, preferência de compra a local de 

fácil acesso à populaÇão; • Evitar topografia irregular ou outras características que 

dificultem o acesso dos usuários, sendo proibida a compra de área sujeita a 

inundações e áreas de risco de deslizamentos;, • Possibilitar máxima integração e 

continui~ade nas relações entre o terreno e o entorno (como calçadas; ruas 

preferencialmente asfaltadas). 

Para tanto. fica consignado Que as áreas 1,e 2 ambas localizàdàs no 

Km 216 mais 333,23m da Estrada Rio Santos. no perímetro urbélnos do Município de 

• :;:::n::::~~ =~::m~:n:.;1:7~~1~~t~!o1br1~r:!rj, 
de imóveis de Santos. de propriedade da Caixa :Econômica ,Federal, disponíveis _ 

,': . : 

para compra direta através do Município del;lertloga, atendet.aos critérios acima \ \ , 
.estabelecidos, podendo, assim. caso haj<i aceno entre ~ interessados. ser aceita •.-J 
peio MPSP como áre5 compatível a execução dos projetos'elencados nas cláusula=:, 

01 a 03 deste acordo (ANEXO 34)\e"seja a compra autorizada por lei municipai, , 

após aceita a avaliação já elabora\ta\peIa CEF4. / 

, \\ 
\~ 

LOM ," A~, 95: A aquisição de bens imóveis, po>~pra 
autonzaçao leg.slanva. -~'"'K" 

.-":-"\\, 

ou 

lj/
/ 

permuta, dependerá de prévia avaliação e 
" !fZ y,

/ .... 17 
'\ ' , • . /~ .J 

, , • "'-../ . I 

\"'\ /~" . \,'" .)":,,,,/,/
~l í { I, 'I ---­

~;~t .• <" ."~#{0.' 
~~'~"'f~> ,:' ~~ 'i 



Neste contexto, uma vez concretizada a compra, as obras 

indicadas nos projetos 01 a 03 deverão ser executadas sobre estes imóveis, que 

oferecerão em conjunto ao complexo de prédios a serem construidos três bolsões 

de estacionamentos para 82 (oitenta e dóis) veículos, 41 (quarenta e uma) 

motocicletas e 62 (sessenta e duas) bicicletas (ANEXO 19). 

Sendo integrantes das áreas retro caracterizadas neste mesmo 

item 4, ficarão disponíveis ao Municípío de Bertioga duas áreas para futuros 
I ,', , 

projetos� de interesse Municipal e que' te~han1~,' àtendimento a projetos 

socioambientais, contendo, res~.m~nte, (às ~~ .~3.+>,OO m2 (fi9U~1(5r7 
3.700,00 m2 (figura 17), conforme dISCrIminado no ,EXO'19:~ -, q 

Os prazos para a CQJl~GãO~' +tos 01 a 03, constantes 

dos itens 1.6, 2.4 e 3..4, são válidos desde que sej~m ad~1Jiridas, as áreas da Caixa 

Econômica Federal, acima mencionadas, no prazo de até 30 dias após a 

homologação do acordo. 

•� Caso não seja possível a aquisição' destas áreas, as 

Compromissárias deverão nolici nos autos o encerramento das negociações. ( " 
1 • 

Assim, os prazoS serão computa 05,.a partir de 30 dias após a data da efetiva \ " 

aquisição da nova área, a qual d ver~ contar com a aprovação do MPSP e da '~ ) 

Prefeitura dé Bertioga e ter área e u Jfllor similar ao da área d~ Caixa Econqmica 

Federal, tal como constante do Ane~o talor da á\ea da e:eF :;:: ~$ ~: 780~09~~)' 

\ . -,~;k " '~ iiI" ,, ,.:li> ~ /
:.::õ '~( (I). ~1 

',:n f"~k; '! /J 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO' 

... 

5 - CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DO DEP'I'RTAMEN"OO DE OPERAÇÕES 

AMBIENT~S (~OJETO 4).\ f~ 

, ,• 5.1 - As Compromissárias se obrigam a <»nStru~ uma ,Wlídade do Departamento 
. ',.; , 

de Operações Ambientais, responsável pela fiscal~o 8ffibielttal no Município de 

Bertio~a, em área localizada na Avenida Tomé de' Souza s/n, Baírro Maitinga, em 

processo de autorização de transferencia da Uníão ao Município, já de posse deste 

último há muitos anos. 

A obra deverá seguir as especificações das plantas números 01 a 04, 

memorial descritivo, planilha orçamentária e perspectiva, conforme Anexo 32. 

" 

• 
, ,. 

..r <. 1,1, 

5.2 - As Cpmpfomis$árias se obrigam a contraut empresa ~alizada ~ra a 

execução do projeto, responsabilizando-se'~~~?i! "f ~"rest . 

estrutural, elétrico. hidráulico, prevenção. e ,:a i~ de àtdrit ~ as1 f', 
leis estaduais vigentes e tudo o que mais for n~rio ~,~ução regular da obra, ~ 
com garantia mínima de cinco anos, nos terrnos!,do ádígó 618 do Código Civil 

Brasileiro,àssumindo, as compromissát'as a obiiga~o dê~ropor as ações devidas l 
contra o prestador de serviços, no p ~; de cento e oitenta dias seguintes ao I

\ ,.i 

aparecimento do vício ou defeito, sob n~ de assumir até o término do prazo i:\ 
, \ ' 

assegurado por lei, a obrigação de repaiar\o vício/defeito de forma pesseial. Tal / 

projeto deverá estar acompanhado da erniss\o dos respectivos Registros/Anotações ,ç/ 
, .\\- ",'" /J 

de Responsabilidade Técnica. ç".,\ , '"1 f ,. ~ 

ftf';, /' . -'-dt/ , 
. .(/ I 

, 
, '. ' '/":' 

'_1 

:ff::.' ti,., I~ 
'ti ~/'

,.',' • (./ J , • I'
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"t: ' " ~ ; I, .: I 
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MINJSTÉRIOPÚBUCO DO ESTAD·• 

\ " 
5.3 • A Unidade do DOA deverá ser entregue totalmente mobiliada para pronto 

funcionamento e atendimento à população de BerÜoga, com os seguintes itens: 

5.3.1 • Recepção: conjunto de escritório, com mesa e uma cadeira, além de um 

computador completo e um conjunto de cadeiras para espera de atendimento ao 

púbiicc; 

5.3.2 • Copa/cozinha: mesa redonda de 0,90 m, c<>n:I seis cadeiras, fogão de 4 bocas, 

e uma gell'ldeira; . • '~"; '.;\';..' , " ,, .: 

5.3.3 • Sala de reuniõeS: umamesa de re~l1iões"e o ,~~~iti-as;i~' " 1~. :\ 
, '. 

" 
5.3.4 • Sala de diretoria: uma mesa, cadeira, compUtador completo e duas cadeiras

I, ' 

de atendimento ao público; t' 
I 

• 
5.3.5 • Sala administrativa: quatro mesas com respectivas. cadeiras e quatro 

computadores completos. 

5.4 • As obras relativas a construção ~~ DOA tem cronograma proposto de execução '. 

e entrega em 14 (quatorze) meses ( .EXO 36), a contar da datada homologação C, 
" . \; 

do acordo, podendo o prazo ser e eptualmente prorrogado por circunstâpcias '/ 
. I : '. ~ ..! " 

relativas a.~so fortuito ou força. maior 'xcesspeps ~ ItIate",1 J)fmercado, 
. d .;' tu et) ..'."J " ,";\,.1 i 
eventos ana reza, C.... _ .' . i·. ':.i'·' ..... ", l' ;~. / 

c.··..· , '.' < .,.!. '.
1 .'. I· ,jq. 

irf7 " '1;/1
'':fl ! • '/ 
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Grupo de Atuação E$PeCiaI de ~ do lAem Ambieo'e - GAENA. 
NUden Rsliixadol Sa~ 

I . r 

6 - CONSTRUÇÃO DE UM ECOPONTO NA RUA 53,. ~SQ~INACOII ~v,:NIOA 

MARGINAL DA BR 101 - BERTlQGA. ' ! ,j 
;. ,'"; , ;~ . t- } , i'" .' 

6.1 • As Compromissárias se obrigam a con$ui;~ Ponto de Entrega Voluntária 
- ~"'.' 

de Materiais Recicláveis, em um terreno com álBa de 380,00 m2, de propriedade 

do MUNiCípIO DE BERTIOGA, localizado na Rua 53, esquina com Avenida 

Marginal da BR 101, para atendimento de uma das inposições da Polltica Nacional 
, 
\ . 

da Resíduos Sólidos, em benefício da população de Bertioga, se comprometendo a 

fazer as seguintes obras: 

6.1.1 - Construir o Ecoponto em terreno totalmente cercado, sendo uma parte, 

murado em alvenaria para abrigar um escritório e respectivo sanitário, com área de 

1i ,62 m2 e 2.25 012, respectivamente; pátio deestaciooamento e manobraS C9.m 
~, .~.' !,~ ':: .,,0'.' ~ .,r~

210,0 m2~ em piso articulado de conaeto; um/Jalpão,cte 24,72 'm2 paraàbrigar 

• :::~~::~=~=lffm~l
: I - _" 

alambrado e fecllada com portão de alumínio de ~ (A"EXP 33). 

6.2· As Compromissárias se ob,am a contratar empresa especializada para a 

execução do projeto, responsabiliza~:'~. ainda, pelos projetos complementares . 't'l 
estrutural, élétrico, hidráulico, prevençã\~ combate a incêndio, de acordo com as /, 

leis estaduais vig~ntes e tudo o que mais ,ecessário a eX~ção regUl~~ obra, 11' '. 
. di.. ~ / .' 21 
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Grupo de AluaçAo EspeeieI Oe Detiesa do MetÕAlnbliente ~GAE~ 
NUdeo Bai:GIda 5antista 

com garantia mínima de cinco anos, nos termos do artigo 618 do Código Civil 

Brasileiro, assumindo, as Compromissárias a obrigação de propor as aÇÕes devidas 

contra o prestador de seNiços, no prazo de cento e oitenta dias seguintes ao 

aparecimento do vício ou defeito, sob pena de assumir até o término do prazo 

• assegurado por lei, a obrigação de reparar o vicio/defeito de forma pessoal. Tal 

projeto deverá estar acompanhado da emissão dos respectivos Registros/Anotações 

de Responsabilidade Técnica. 
, . 

6.3 - As obras relativas a construção do ECOPONTO temeronograma proposto de 

execução e entrega em 11 (onze) mesE!:S"a ~r. d~&.ta":da homologação do 
.' '".' i. "'., \" 

acorde, podendo o praZo ser eventualmente pl'Oll'óQado'~ circunstâncias relativas 

a caso fortuito ou força maiOr (excesso chuvas falta material no mercado, eventos da 

natureza, etc...). 

• 7 - CONSTRuçÃO DE UM ECOPONTO NA RUA PROFo GERALDO R. MONTE 

MOR S/N, BALNEÁRIO MOGIANO, NO i:lAlRRO BORACÉIA ;....,BERTIOGA. 

.: 1-. 
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7.1.1 - Construir o Ecoponto em terreno'tota· 'nte eetcado, sendo uma parte, 

.murado e~ alvenaria, :para abrigar um escritóri.o e ~ sanitário, com área de 

11 ,62 m2 'e 2.25 m2, respectivamente; pátio de estacionamento e manobras com 

210,0 m2, em piso articulado de concreto; um galpão de 24,72 m2 para abrigar 

pneus ínservíveis, totamente fechadO com telhado e cercado em alvenaria; uma 

. baia com 10,82 m2; uma baia com 4,03 m2; uma baía com 4,71 m2; uma área de 

55,00 m2 em piso de concreto ,em '~levação e duas caçambas, cercado com 

alambrado e fechado com portão de alumínio de correr (ANEXO 35). 

• 
7.2 • As cbmPtOmisUrias se obrig;im :~ conttat4t,~préSa )\Ispecíal~~ ,-a .~i 
execução do projeto, responsatiiliZàhdo-~, _ai~~;pbloS1,~~illre~ 
estrutural, elétrico, hidráulico, prevenção e combaqg a ~io, de acordo com as 

leis estaduais vigentes e tudo o que mais for (Ie~rio~~çãoregular da obra, 

com gara~a míníma ,de cinco an?s, nos termoSI"dQ:artlgo 6.18 do Código CM! 

Brasileiro, àssumindo, as Compromissá 'asa obrigação de propor as ações devidas 
, ,,' l' 

contra o prestador de serviç05, no p 0\ de' cento e oitenta dias seguintes ao D 
aparecimento do vicio ou defeito, sob na de assumir até o término do prazo 

assegurado por lei, a obrigação de repa '9 vício/defeito de fo~a pessoal. Tal 

projeto deverá estar acompanhado da emí ~ dos respectivos RegistroslAn~taÇôes /!/ 
de ResponsabilidadeTécnica,', '5 . 

\ .. ~j2
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·--~---~--""-~ir, --=+:::=:=::--­
GAJpo de Aluaçjo ~ de Oefe$a do ~ 

NUdeo Baixada Sanbsiã 

, ,
• 

7.3 - As obras relativas a construção do ECOPONTO tem cronograma proposto de 

execução e entrega em 11 (onze) meses (ANEXO 36), a contar da data da 

• homologação do acordo, podendo o prazo ser eventualmente prorrogado por 

circunstâncias relativas a caso fortuito ou força maior (excesso chuvas faJta material 

no merca<fp, eventos da natureza. etc...). ,­

,. 'c­
,." . -:''~,.'.. 

.,
, 
_ 

8 - DOAÇÕES DE OUTROS BENS MóVEIS" b' .­

•� 
. 8.1 - As COmprQmissárias se obrigam também a doarem ao Município de Bertioga,� 

os seguintes veiculas, que deverão ser entregues adesivados e documentados em� 

nome do Município de Bertíoga e posteriormente patrimoniados por este.� 

8.1.1 - Um veículo CamioneteNissan Frontier SV ATTACK, 4X4 MT, O km, motor r "­
2.5 L 16V Turbo, diesel, Eletronico' Intercooler, 190 cv, 45,8 Kgf.m, seis 0 
marchas. na cor branca, para uso exclusívo para a fiscalizaçao ambiental peloI - -" - --', 
OeDartamento de Operações Ambientais\(ANEXO 15); - : ­., \ \

\
, ­

8.1.2 - 9P1ft~~'0t';~,~.~uIn veiclilo fJlrgão Sprinter ~\ . i 

branco. com tetoa"opara utilização oorOO, " " " ~.;," ~" . "pra~I,~'_y-­
t"" I- 'h' ~ " - ,"T" .•J~ "'lT 

Guarda Municipal (ANEXO 14); -'\ ," ,'" -. fl~'-

,") rr 
. .. 0/· \ 

/ \._\:~ 24 
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MINISTERIO PUBUCO DO ESTADO DE SAO PAULO 
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Grupo de AIuaç.Ao E.speoal de Orefe;wl dO"Meto ~B - GAEJiA 
. NUcfeo Baixada ~; i,:.,;~" -; 

., 1~':~~ A ~. 
8.2 - Os veículos dev$ão ser entrégues'eM ,~
 
da homologação do acordo, podendo tal prazo� 

decorrência de caso fortuito ou força l1laior " '� 

•� 
(ANEXO 3~). ' ", : , ,� 

9 - ESTIMATIVA DE CUSTOS FINANCEIROS E CONSTITUiÇÃO DE UM FUNDO 

PARA OUTROS PROJETOS EM DISCUSSÃO COM Q·MPSP, MUNiCíPIO DE 

BERTIOGA e COMPROMISSÁRIAS. 

9.1 - Conforme já esclarecido através de refe~1l ao~EXO I, a estimativa de 
'.. . ~ , '. 

custos financeiros das cláusulas ora paetu1:Jdas , COO'I~ ,valor de r~ferência R$ 

• 
16.471.000,00, confom'le tabela tésrjmida: ,,: •.,' • ~:~"41" , ilL,'\:11 ,il~ 

<~-. ~··i'~;,j~' ~ 'f t ".~'i 
J, 

I'. ~" I.' • 
~~-~"---.:..-.:c--:o--.=-::~.,;:-::---r.I':;:;;-1;;'".:.'..~:=-="~="":,--~--,i C~ntro CClmUilitário, de Esportes e R$~ .107.679,80 i 

I La2:er Obras, serviços e .------'
ii equipamentos (anexos 1, 2, 17, 18,� 

120,21,22,23,24,25,26 e 27).�
; 

reentro Comunitário, de pçrtes e R$ 3.613.933,92 

I Lazer - Edilicaçõese equí \ ,tos 

I(anexos 2, 4,5,6,7,19, 28, \~30 e 

\ 31). ' , 

2S 



i t 
, 

. . f' 

• 

iAquisição de Imóvel (anexo 34) R$ 5.780.000,00 

ICentro Comunitário, de Esportes e R$1.497.593,65 

I
! 
Lazer - Serviços (anexos 8 e 9). 

, Total parcial 12.99$U07,37 
~==~-.....-::--...--:;-bk",,=,':! 
i orartamento de ! 2.191MJ67f4 '" 

i ~ientais, J.copontos e 8elviçOs . ' 1:5';' ,~,;I(anexos 2, 7;9, 10, 11, 12; 13. 32e· ?~. :1 , ! 
i 33). , " " 

\ Doação veículo Nissan (anexo 15). 
,IDoação veículo MercedesIBellZ' '105l9OOoo 

H

[:
: _ ",' }~ J 
t", . 

{, i (anexo 14)� 

I Despesas com R$ 162.840.54� 
f _

!mobiliários/equipamentos (anexo 16) 
~-;;;--;-:----:~----~----t--;:::=-::-==-=-::,-:;~;-;:------t

• 
iTotal parcial R$15.541.793,15 

II Fundo' para 'custeio de outros R$ 929.206.85 

projetos em discussao 

ITOTAL GE!W- R$ 16.471.000,00 
;' i~· 

.; ,"i'" ). o,: ' 
, . ' 

~:~~o:==:::=dfJ±l~ 
de R$ 92~.206,85, man~ sob :' adin\is~a~old_a qO~~issária,SO~OCO, /;1 
para custe!<> de outr~ pJ:Ole~ ainda, e \ql$fU+O, qu~ d~yerão ser finalizados I' ,1 
pelas parws no, prazo de até 120 (ce h e VÜ1te) <fi$,' a contar da data da 

homologação do presente acordo. Ao ,t~ino do prazo os projetos)~. seus 

,~\.í~7Ijj' ~ 
~~ll 
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respectivos 

V 1, l· :,(}, 
i 

9.3 Fica acordado entre as partes que, se por circunstâncias da variação da 

economia, a somalória dos custos dos projetos' e compras ultrapassar o valor 

nominal total referido, as Compromissárias arcarão com as diferenças para mais. 

Em caso de a somatória dos custos dos pr()jetos ficar abaixo do valor de referência, 

se comprometem as COMPROMISSÁRIAS a custear em' beneficio da população de 

BERTIOGA outras obrigações de cunho sócio/ambiental a serem discutidas e 

acordadas futuramente através de um aditamento qeste acordo.;, 

. i; . "': ' 
Pa~ tanto,. fica convencioR~do' que, .~ra_. ora aCO';d~ ~"", ,', a"proiEf'>

'compromi~rias pres!arão, no praZo de a~'~: ,~" l!~s.;G. \co~~ r~d~ 
entrega oficial.da obra; que ocôlteiá, aP6s'lIisto' ,àé'~ pe,o'iiffl1:1, dt,' 

• Bertioga e mediânte assinatura de termo de ~i~to:dê obra, a ser assinado em 

conjunto pelo Prefeito Municipal em exercicio ~ sàJ· ~Municipal de Obras, 

"prestação ffe contas em forma contábil, acompanhada de notas fiscais de compras e ( 
serviços, guias de pagamentos de impostos, encargos. taxas. enfim, de tOdos os 

documentos aptos a comprovação dos gastos apresentadps para0 resultado final 

dos custos de cada.projeto. Tal prestação de contas será feita através dos relatórios 

trimestrais que serão preparados pe/,\SoblQco. mencionados nos Considerandos. A : 

mesma sistemática será adotada ~ra a prestação de contas .dáS compras dos . /: 

mobiliários e veiculos. 'COn~~o-se o~'fZ0 de p~sta~o de co~tas de até30i~S' /." 
da data da entrega dos moveis evel~\os, medlélfle lermo as;smado ~o Prefeito 

Municipal em exercício e respectivo . . : rio da st!!cretari~~ficiada. Q~ ',' 

I" ~/ ::\i~Jp,t1f .';j'~ #: 2~ 
< I / jh ", ~:i'~" ~c l'il." .~ A 

A \.." ,i ,: .' ': :1'-". \~,\v >,' '.,~r' ,.:.' 
-\, -Mí1I) ",fi i/F//!/ 
., 'i'; ~ ! I 
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As prestações de contas serão apresentadas em formato digital. em duasvjasi 
I� de igual teor, e serão entregues, mediante prot()(;()lo. ao GAEMAlBS, pal'llr qu~ 

referido material seja submetido à conferência pelo setor técn.ico do CAEXl~I:'SP~ 

Qualquer dúvida será dirimida pelas partes. ... . ;, 
, I' 

i 
. . .,..!l :
~~ ',fi""

i,!i~ 1;;.~>7 'i:.r· ~. -~~ .1; 
. i..l.',; ;~ .. :: , t:� -/(;1" '--! •• 

10-MULTASPOREVENTUAISOESCUMPRI . OS' 
" " 

•� 

'10.1 - Mea pactuado que caracterizará o inadimplemento das empresas "� 
compromissãrias a nao execuÇlío de qualquer um dos projetos mencionados nas� 

cláusulas acordadas na data programada ali prevista para o témlino integral de cada� 

um desses projetos. Eventual atraso .não será considerádo descumprimento da� 

presente transaçao quando se der em funÇlío de força maior. ou por culpa dE! ..� 
terceiros ou de fatos da natureza, tais como chuvas que impeçam ostraba!hOSI:� 

prorrogando-se o prazo de conclusão por pertodo igual ao d~ eVfiintual para~. .� 

.� !' '. , ' .r· 
i ..' Nestes ~s as Compromissá~ ~!I	 a cpp!Jfli<lf.'r o.! ,.port1pr~ 
MPSP, sobte eventuai$motivos~~is jUs.~is \~~ li' Tf'~.;:::L dj ~ 
avençado. comunicando o motivo da ~raÜsa~; "kÓ"~~$.k.." {, ~i~hdd 

. ,-:; ',.� .i _. 1, 

igualmente. sua retomada. para fins ~ cálculo dO P!f0 ~E,!ll'"C?rr99élÇlío.\: .,,:...� / 
.' 10.2 - A fi~lização do cumprimento ~ ~cordo será efetuada bimestralmente pela I 

.: ~ 
. 

\� " 

Promotoria de Justiça integrante do GAf\BS. com base' nos relatórios emitidos 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO'DE SÃO PAULO 
I 

• 
t, 
" 

l •� 
.~ 

'l' 
~ I :1 .:;1': ,l 

. I",. ~~"'- ;,~<! I" ~,I 'h 

~.:;~~~;'-'aBdel!ll:Oef~ ...•..'IIIl'~~·... .~IlI·~· c' r tI;. li 1(1 
-~~;i'I~ :,; i l J'. ;1:,! I :1' 

, ,I h',. ! , . . I-

pela Sobloco Construtora S.A, a eIfl remetid~ +~~~~ós 03 (~) ~ses 
após a datfl de homologação desta transação ~~~~i!t~a~da 03 (três) iTleses 

1contados C\iI en~ do primeiro reJatório.' ; ri!:,?! l:' . 

De tais relatórios, constarão a relação e identificação de todos os 

custos e sua devida comprovação, vinculados a cada obra ou serviço, constantes da 

listagem do ANEXO I e ainda, o cálculo justificado do progresso fisico trimestral das 

mesmas obras ou serviços. 

Tal cálculo terá como base a comparação entre a somatór~i dos 

valores d~pendidos mês a mês'para cada obra," .tu~liza~ '~oneta~t~iPelél 
, f -', ":'. • • ;. 

aplicação ifo Indipe Nacional de Custos da Cc;m '" 9ao~~MI {INCe) da' Fundação 

Getúlio Vargas, até a data de cada rei.,.,atório .>',,;;' '.! ~.(ç~.,~~m~o~~d~.; 
mesma obra e constante do ANÉXO í. tam" . 'fu" I, .~ ~~~~iir . .. . . ,. . . 
mesmo índice INCCcFGV, até a mE!S!TIa data:' i' .l ' . .:....:, ' '. 

c' " .~'!' \lt· 

O MunicíPio d~ Bérti~ timibéin i :" "lfc':ô'~piumiSSOde auXiliar o 
~, r- _ ' . ~..' , rJ 

:MPSP na ÍscalizÍiição das execu~s das obraS "in:loco", através de sua Secretaria 

de Obras, que deverá comunicar a Procuradoria Geral do Município qualquer 
'> 

constatação que esteja em d~cordo com as cláusulas ora avençadas e, esta, 

comunicar o MPSP. 
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constante dos relatórios trimestrais, será aplicado sobre o valor estimado'da referida 

.. obra, constante da listagem do ANEXO I, corrigido desde a data do presente 

instrumento até a data da constatação da inadimplência, pela aplicação do lndice 

.' Nacional de Custos da Construção Civil (INCC),. da FGV. Já para a entrega d~ 

mobiliários e veiculos incidirá uma multa diária df'l101il,;(tem) UFESPpor cia dEt 
1 ' !' " ',' -

atraso.; "i' '.~ l~,:;;,:~,~~i !1 :j 'li, ','~) ,~ 
'-, ",:' 1.~~.·I~, ~' :.~l';':,!. J~,~,-;,:, '*--~ ~; .. ~~ . ~ ,: ~,i~· 

-" .4' I. __ _ 1:"" ! ~ : !.' , 

:' 

10.3 - As multas assim apuradas terão ~ dfti1aÇão ~vista no art. 13 da lei 

7.347/85. Em sendo necessário;sefá realizada'~ llericiíl;,jOOicial ou extrajudicial, 

'para aval~ a extensão do descumprimento e suareper~o no cronograma geral 

de obras. Com isso, fica estabelecido que as obriga~ de cada projeto aqui 

assumidas sao autõnqJnasentre si e indMdualmente exigíveis. Assim, o eventual 

descumprimento de uma das obrigações, como a não entrega no prazo previsto, não 

• significará descumprimento integral da presenta transação. 
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•� 

• SEMA. através ., . tro 

no CRI de SantoS. 

11.2 - Diante do exposto, é a presente para requererem a Vossa Excelên~ a 

homologação da presente transação tendo em vista o acordo ora apresentado, que, 

além das COMPROMISSARIAS subscritoras, MPSP e Município de Bertioga, 
'.

também repercute em relaçãO às demais em~r~sas Requeridas, uma vez que, 

embor~ nã.o tenha~ partici~do das tratativas, e ~q\in~~... ,.~~._~. co.~p~.'" 
•, 
!' extlngull1d?-se,~pos. os felt?s nos termos ~ ~'\~~;:rm~ 1II.:?o;~ de 

'-~ . . " " • ".1 .' ," .]i~ ..,,: .. 

Processo Civil.,Eventuais custas,,;em i ~be~~t :l·:.'·.·.~.ff./:• .. ,', ' ... s 
compromiSsárias. ':;'). ;:•• ~i~:; ,: ",j ' 

,., '.H!; :::il"'~: .. -:,_! 

A i: > .,\:;ç " J 
··i ­

: ;. ~; - ~:~: . )i~'~:~" . ~, 
Nestes termOs, Pede Defenmeiltô, :, " '. 

1 

'. . i ~. w ," • 

'~... !'~~ll~t,;.!' '. 
i'~: ,lií. ~1 .)if"
'Yl~j~J:~~"!,' 'l~[ 

... ,' ',i,:, / 

~' 
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(r ",")
Bertioga, 16 de dezembro de 2015. / 
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